
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N." 58

Senhores Deputados. —  O Govêrno Provisório, decre
tando, em 14 ^de Fevereiro de 1911, a passagem para as 
repartições onde estava fazendo serviço do pessoal da 
Administração do» Serviços Fabris, nelas destacado, nao 
teve outro fim senão aliviar esta estação, de encargos 
para si improdutivos, e portanto sem ideia de afectar 
os direitos dêsse pessoal, como se conclui da simples lei
tura do artigo 2.° do mesmo decreto, circunstância que 
achando-se confirmada para grande parte dêle, no de
creto de 28 de 'Março seguinte da reorganização dos qua
dros de empregados para os diversos serviços da Direc
ção Geral de Marinha, não se encontra, porêm, perfei
tamente determinada para a restante. v

Considerando, pois, quanto necessário é que num di
ploma regulador da vida de funcionários de qualquer or
dem ou natureza’fiquem bem expressas as disposições que 
definam claramente o seu futuro;

Considerando também injusto que servidores do Esta
do, cuja admissão obedecem aos mesmos' princípios e a 
iguais processos, não gozem todos de idênticas regalias; 

Considerando, finalmente, ser de equidade que os in

divíduos das classes fabris que o Govêrno haja de re
crutar para as oficinas dêste Ministério disfrutem de van
tagens similares ás dos seus companheiros no trabalho: 

Temos a honra de vos apresentar o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1 ,° A todo o pessoal oriundo da Administração dos 
Serviços Fabris e que não tenha no decreto de 28 de 
Março de 1911, direitos designados para a sua reforma 
•ou aposentação, ser-lhe há aplicável, para os mesmos 
efeitos, o que dispõe o regulamento da Administração dos 
Serviços Fabris.

Art. 2.° Os operários admitidos nas oficinas dependentes 
do Ministério da Marinha, mesmo que não tenham perten
cido á Administração dos Serviços Fabris, ficam também 
gozando das vantagens dispensadas ao pessoal de que 
trata o artigo 1.° desta proposta, quando pertençam aos 
respectivos quadros.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

Sala das sessões da comissão de marinha, em 11 de Fevereiro de 1913.

Machado Santos.
Alfredo Rodrigues Gaspar.
Vítor Hugo de Azevedo Coutinho. 
Álvaro Nunes Ribeiro, relator.
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